
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS

Secretaria d e A d m i n istra ç ã o

LEI N.o 2.959 DE 09 DE FEVEREIRO DE 1999

ABRE CREDITO ESPECIAL DE R$
232.600,00 (DUZENTOS E TRINTA E
DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS), E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

aos áAFONSO BARBOSA CONDI , Prefeito Municipal de Agudos, Estado de são Paulo, no uso de
suas at ribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte iei:

ARTIGO PRIMEIRO Fica o Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de
R$ 232.600,00 (Duzentos e trin ta e dois mil e seiscentos reais) assim discriminado:

01 CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS
01.01.00 CORPO LEGISLATIVO
31110001010012001 - Manutenção da Câmara Municipal
01.02 .00 SECRETARIA DA CÂMARA
31110001 01 021 2 001 - Manutenção da Câmara Municipal

R$

R$

170.300,00

62.300,00

Tota l do Crédito Especial R$ 23 2 .6 0 0,0 0

ARTIGO SEGUNDO O presente Crédito Especial será coberto com os recursos
provenientes do excesso de arrecadação a se verificar no exercício corrente .

ARTIGO TERCEI RO - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário .

Prefeitura Municipal de Ag dos, 09 de fev eiro de 1999
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Publicado e Registrado na forma da lei.
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